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PORTARIA-SE Nº 4290 DE 03 DE JUNHO DE 
2008. 

  

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, RESOLVE homologar o Parecer 

CEE/PE nº 26/2008, do Conselho Estadual de 

Educação de Pernambuco-CEE-PE, que reconhece o 

Curso de Bacharelado em Direito da Faculdade de 

Direito de Garanhuns - Autarquia do Ensino Superior 

de Garanhuns. 

 


